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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 514/2019 

De 16 de outubro de 2019 
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Ma .. : J ·;7 O Prefeito Interino do Município de Canindé do São Francisco, Estado 

de Sergipe. WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe confere 

o artigo 53 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica DESTITUiDO da portaria 1085-2017, onde o Servidor 

CARLOS ALBERTO SANTOS, portador (a) da Cédula de Identidade nº 470.584 

expedida pela SSP/SE, e do CPF sob o nº 235.740.625-91 , exercia a função de 

Agente de Desenvolvimento, vinculado à SECRETARIA DE INCLUSÃO, 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 09 de outubro de 2019, revogando-se as disposições em 

contrário em especial a portaria nº1085-2017. 

Gabinete do Prefeito Interino do Município de Canindé de São Francisco 

SE, 16 de outubro de 2019. 
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